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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2017
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, 
é essencial ao relançamento da economia.

A presente resolução aprova a minuta de um contrato 
fiscal de investimento a celebrar entre o Estado Português 
e a sociedade Eurocast Portugal, S. A., para a construção 
de uma nova unidade industrial de fundição de peças de 
alumínio a alta pressão.

Deste modo, considera -se que este projeto de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstra especial interesse para 
a economia nacional e reúne as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos de 
investimento legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investi-

mento e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Por-
tuguês, representado pela Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), 
e a Eurocast Portugal, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 513342575, à qual se atribui um crédito a título 
de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas, 
uma isenção de imposto municipal sobre imóveis e uma 
isenção de imposto municipal sobre as transmissões one-
rosas de imóveis.

2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 3/2017
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, 
é essencial ao relançamento da economia.

A presente resolução aprova a minuta de um contrato 
fiscal de investimento a celebrar entre o Estado Portu-
guês e a sociedade CELTEJO — Empresa de Celulose 
do Tejo, S. A., para a realização de investimentos que se 
irão traduzir na introdução de tecnologias inovadoras e 
no desenvolvimento de novos processos mais eficientes e 
permitir uma redução do impacto da atividade da empresa 
nas emissões de gases com efeitos de estufa.

Deste modo, considera -se que estes projetos de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstram especial interesse para 
a economia nacional e reúnem as condições necessárias 
para a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos 
de investimento legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento 

e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a 
CELTEJO — Empresa de Celulose do Tejo, S. A., com o 
número de pessoa coletiva 503058203, à qual se atribui um 

crédito a título de imposto sobre o rendimento das pessoas 
coletivas e uma isenção de imposto do selo.

2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 4/2017
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, 
é essencial ao relançamento da economia.

A presente resolução aprova a minuta do contrato fiscal 
de investimento a celebrar entre o Estado Português e a 
sociedade Faurecia — Sistemas de Escape Portugal, L.da, 
para a incorporação de novas tecnologias de produção mais 
flexíveis e eficientes e que contribuirão para veículos mais 
amigos do ambiente.

Deste modo, considera -se que este projeto de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstra especial interesse para 
a economia nacional e reúne as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos de 
investimento legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investi-

mento e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Por-
tuguês, representado pela Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), 
e a Faurecia — Sistemas de Escape Portugal, L.da, com o 
número de pessoa coletiva 505261090, à qual se atribui 
um crédito a título de Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas.

2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/2017
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, 
é essencial ao relançamento da economia.

A presente Resolução aprova a minuta do contrato fiscal 
de investimento a celebrar entre o Estado Português e a so-
ciedade Fibope Portuguesa — Filmes Biorientados, S. A., 
para a implementação de uma tecnologia inovadora na 
produção de filme biorientado.

Deste modo, considera -se que este projeto de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstra especial interesse para 
a economia nacional e reúne as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos de 
investimento legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento 

e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
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representado pela Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a Fibope 
Portuguesa — Filmes Biorientados, S. A., com o número 
de pessoa coletiva 502354313, à qual se atribui um cré-
dito a título de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas e uma isenção de Imposto do Selo.

2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 6/2017
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, 
é essencial ao relançamento da economia.

A presente resolução aprova a minuta de um contrato 
fiscal de investimento a celebrar entre o Estado Português 
e a sociedade Waratah, Unipessoal, L.da, para a aquisição 
e operação de um navio -hotel equipado com a mais re-
cente tecnologia de navegação, comunicação e segurança, 
integrando soluções inovadoras em matéria de proteção 
ambiental e eficiência energética.

Deste modo, considera -se que este projeto de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstra especial interesse para 
a economia nacional e reúne as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos de 
investimento legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento 

e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a Wara-
tah, Unipessoal, L.da, com o número de pessoa coletiva 
513317279, à qual se atribui um crédito a título de imposto 
sobre o rendimento das pessoas coletivas.

2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 7/2017
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, 
é essencial ao relançamento da economia.

A presente resolução aprova a minuta de um contrato 
fiscal de investimento a celebrar entre o Estado Português 
e a sociedade Celulose Beira Industrial (CELBI), S. A., 
para a instalação de uma nova linha de descasque e 
destroçamento de rolaria de madeira, promovendo um 
aumento significativo da eficiência energética e uma 
melhoria do processo a jusante de fabrico de pasta ce-
lulósica.

Deste modo, considera -se que este projeto de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstra especial interesse para 
a economia nacional e reúne as condições necessárias para 

a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos de 
investimento legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento 

e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a Celu-
lose Beira Industrial (CELBI), S. A., com o número de 
pessoa coletiva 500060266, à qual se atribui um crédito a 
título de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 
e uma isenção de imposto do selo.

2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2017
O investimento produtivo constitui um fator essencial 

para o relançamento da economia portuguesa e a criação 
de emprego, pelo que o Governo tem realizado um forte 
esforço coordenado para estimular a concretização de pro-
jetos de investimento, nos mais variados setores, mobili-
zando recursos para o desenvolvimento e a dinamização 
da economia.

Entretanto, impondo -se a necessidade de proceder a 
ajustamentos no contrato de concessão de benefícios fiscais 
celebrado, em 3 de julho de 2013, entre o Estado Português 
e a Groz -Beckert Portuguesa, L.da

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do aditamento ao contrato fiscal 

de investimento a celebrar entre, por um lado, o Estado 
Português representado pela Agência para o Investimento 
e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), 
e, por outro lado, a Groz -Beckert Portuguesa, L.da

2 — Determinar que o original do aditamento ao con-
trato referido no número anterior fique arquivado na 
AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 9/2017
O investimento produtivo constitui um fator essencial 

para o relançamento da economia portuguesa e a criação 
de emprego, pelo que o Governo tem realizado um forte 
esforço coordenado para estimular a concretização de pro-
jetos de investimento, nos mais variados setores, mobili-
zando recursos para o desenvolvimento e a dinamização 
da economia.

Entretanto, impondo -se a necessidade de proceder a 
ajustamentos no contrato de concessão de benefícios fis-
cais celebrados, em 9 de agosto de 2007, entre o Estado 
Português e a Biovegetal — Combustíveis Biológicos e 
Vegetais, S. A., bem como aos contratos de concessão de 
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benefícios fiscais celebrados, em 23 de setembro de 2008, 
entre o Estado Português e a Embraer Portugal Estruturas 
em Compósitos, S. A., e entre o estado Português e a Em-
braer Portugal Estruturas Metálicas, S. A.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do aditamento aos contratos de 

investimento e de concessão de benefícios fiscais a cele-
brar entre, por um lado, o Estado Português representado 
pela Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e, por outro lado, a 
Biovegetal — Combustíveis Biológicos e Vegetais, S. A.

2 — Aprovar a minuta do aditamento aos contratos de 
investimento e de concessão de benefícios fiscais a celebrar 
entre, por um lado, o Estado Português representado pela 
AICEP, E. P. E., e, por outro lado, a Embraer Portugal 
Estruturas em Compósitos, S. A.

3 — Aprovar a minuta do aditamento aos contratos de 
investimento e de concessão de benefícios fiscais a celebrar 
entre, por um lado, o Estado Português representado pela 
AICEP, E. P. E., e, por outro lado, a Embraer Portugal 
Estruturas Metálicas, S. A.

4 — Determinar que os originais dos aditamentos aos 
contratos referidos nos números anteriores fiquem arqui-
vados na AICEP, E. P. E.

5 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 10/2017
A concessão de incentivos fiscais ao investimento cons-

titui um elemento crucial para a criação de condições para 
a captação do investimento essencial para o relançamento 
e modernização da economia portuguesa.

Para que estes objetivos não sejam frustrados é, entre-
tanto, fundamental o rigor na fiscalização e acompanha-
mento dos projetos apoiados, pelo que, verificando -se o 
incumprimento do prazo de realização do investimento ou 
dos objetivos estabelecidos importa declarar a resolução 
dos respetivos contratos, nos termos previstos nos con-
tratos de investimento e seus anexos e do artigo 13.º do 
Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2009, de 23 de setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 82/2013, de 17 de junho.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Declarar a resolução do contrato fiscal de investi-

mento celebrado em 12 de outubro de 2012, entre, por um 
lado, o Estado Português, representado pela Agência para 
o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., e 
por outro lado a BDP — Biodinâmica Dental Products, L.da

2 — Determinar que, nos termos do clausulado do con-
trato e do artigo 14.º do Código Fiscal do Investimento, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 249/2009, de 23 de setem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 82/2013, 
de 17 de junho, a resolução do mesmo implica a perda 
total dos benefícios fiscais concedidos.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2017
A concessão de incentivos fiscais ao investimento cons-

titui um elemento crucial para a criação de condições para 
a captação do investimento essencial para o relançamento 
e modernização da economia portuguesa.

Para que estes objetivos não sejam frustrados é, entre-
tanto, fundamental o rigor na fiscalização e acompanha-
mento dos projetos apoiados, pelo que, verificando -se o 
incumprimento do prazo de realização do investimento ou 
dos objetivos estabelecidos importa declarar a resolução 
dos respetivos contratos, nos termos previstos nos con-
tratos de investimento e seus anexos e do artigo 13.º do 
Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2009, de 23 de setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 82/20013, de 17 de junho.

Por outro lado, em alguns casos o promotor veio solici-
tar a resolução dos contratos de concessão dos benefícios 
fiscais.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Declarar a resolução do contrato fiscal de in-

vestimento celebrado em 13 de agosto de 2012, entre, 
por um lado, o Estado Português, representado pela 
Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e por outro lado a 
Visteon Portuguesa, Ltd, por força do incumprimento, por 
esta empresa, dos prazos para a realização dos objetivos 
estabelecidos.

2 — Declarar a resolução do contrato fiscal de investimento 
celebrado em 26 de setembro de 2012, entre, por um lado, o 
Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e por 
outro lado a Emesingular, L.da, por força do incumprimento, 
por esta empresa, dos prazos para a realização dos objetivos 
estabelecidos.

3 — Declarar a resolução do contrato fiscal de investi-
mento celebrado em 30 de junho de 2014, entre, por um 
lado, o Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., 
e por outro lado a Atlantikfuror Unipessoal, L.da, em con-
sequência da decisão desta empresa de não executar o 
projeto de investimento.

4 — Declarar a resolução do contrato fiscal de investi-
mento celebrado em 27 de janeiro de 2011, entre, por um 
lado, o Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., 
e por outro lado a NBK Ceramic, L.da, por força do incum-
primento, por esta empresa, dos prazos para a realização 
dos objetivos estabelecidos.

5 — Declarar a resolução do contrato fiscal de investi-
mento celebrado em 5 de março de 2013, entre, por um lado, 
o Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e 
por outro lado a Labesfal — Laboratórios Almiro, S. A., 
por desistência, por esta empresa, do referido contrato.

6 — Declarar a resolução do contrato fiscal de investi-
mento celebrado em 16 de junho de 2014, entre, por um 
lado, o Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., 
e por outro lado a Europa&C Embalagens, S. A., em con-
sequência da decisão desta empresa de fazer cessar o res-
petivo contrato.

7 — Declarar a resolução do contrato fiscal de 
inves timento celebrado em 13 de fevereiro de 2014, 
entre, por um lado, o Estado Português, representado 
pela IAPMEI — Agência para a Competitividade e 
Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), e por outro lado a Fortis-
sue — Produção de Papel, S. A., por desistência, por esta 
empresa, do referido contrato.
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8 — Declarar a resolução do contrato fiscal de investi-
mento celebrado em 13 de fevereiro de 2014, entre, por um 
lado, o Estado Português, representado pela IAPMEI, I. P., 
e por outro lado a Nunex — Worldwide, S. A., por desis-
tência, por esta empresa, do referido contrato.

9 — Determinar que, nos termos do clausulado dos con-
tratos referidos nos números anteriores e do artigo 14.º do 
Código Fiscal do investimento, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2009, de 23 de setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 82/20013, de 17 de junho, a resolução 
dos mesmos implica a perda total dos benefícios fiscais 
concedidos.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de dezembro 
de 2016. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 3/2017
de 3 de janeiro

O XXI Governo Constitucional tem como uma das suas 
prioridades o combate à pobreza, à exclusão social e às 
desigualdades.

De acordo com os mais recentes indicadores publicados 
pelo INE a taxa de risco de pobreza entre os idosos voltou 
a subir em 2015, situando -se nos 18,3 %, mais 1,3 pp 
que no ano anterior. Considerando o aumento do risco de 
pobreza entre os idosos nos anos mais recentes, depois de 
anos em que esse risco diminuiu, o Governo procedeu em 
2016 ao aumento do valor de referência do Complemento 
Solidário para Idosos (CSI).

Neste contexto o Complemento Solidário para Idosos, 
instituído pelo Decreto -Lei n.º 232/2005, de 29 de de-
zembro, é um instrumento fulcral no combate à pobreza 
dos idosos com idade superior à idade normal de acesso 
à pensão de velhice do regime geral de segurança social. 
O artigo 9.º do citado decreto -lei prevê a atualização pe-
riódica do valor de referência do CSI tendo em conta a 
evolução dos preços, o crescimento económico e a distri-
buição da riqueza.

Face ao exposto, tendo o valor de referência sido atuali-
zado em 2016, após vários anos sem atualização, importa 
agora proceder à atualização do valor de referência do 
CSI para 2017.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei 
n.º 83 -A/2013, de 30 de dezembro, e nos termos das alí-
neas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O valor de referência do complemento solidário para 
idosos, bem como o complemento solidário para idosos 
atribuído, são atualizados nos termos previstos na presente 
portaria.

Artigo 2.º
Atualização do valor de referência do complemento

O valor de referência do complemento solidário para 
idosos é atualizado pela aplicação da percentagem de 
0,5 %, fixando -se o seu valor, a partir de 1 de janeiro de 
2017, em € 5.084,30.

Artigo 3.º
Atualização do valor do complemento

O montante do complemento solidário para idosos que 
se encontra a ser atribuído aos pensionistas é atualizado 
pela aplicação da percentagem de 0,5 % de aumento.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 28 de dezembro de 2016. — O Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António 
Fonseca Vieira da Silva, em 27 de dezembro de 2016. 

 Portaria n.º 4/2017
de 3 de janeiro

Um dos objetivos prioritários do sistema de segurança 
social enunciado na Lei de Bases da Segurança Social, 
Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, consiste na promoção da 
melhoria sustentada das condições e dos níveis de pro-
teção social, integrando -se neste desígnio a atualização 
do indexante dos apoios sociais (IAS), regulado pela Lei 
n.º 53 -B/2006, de 29 de dezembro, referencial determinante 
na fixação, cálculo e atualização das prestações de segurança 
social, após ter sido atualizado, pela última vez, em 2009.

Deste modo, considerando que o valor médio de cresci-
mento real do PIB nos últimos dois anos, apurado a partir 
das contas nacionais trimestrais do Instituto Nacional de Es-
tatística (INE) para o 3.º trimestre de 2016, se situa abaixo 
de 2 %, e que a variação média do IPC, sem habitação, 
nos últimos 12 meses, disponível em dezembro de 2016, 
foi de 0,52 %, a taxa de atualização do IAS é arredondada 
até à primeira casa decimal, ou seja, corresponde a 0,5 %.

Assim:
Nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 53 -B/2006, 

de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de abril, e pelo Decreto -Lei n.º 254 -B/2015, de 31 de 
dezembro.

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

A presente portaria procede à atualização anual do valor 
do indexante dos apoios sociais (IAS).

Artigo 2.º
Valor do indexante dos apoios sociais

O valor do indexante dos apoios sociais (IAS) para o 
ano de 2017 é de € 421,32.



24  Diário da República, 1.ª série — N.º 2 — 3 de janeiro de 2017 

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 28 de dezembro de 2016. — O Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António 
Fonseca Vieira da Silva, em 27 de dezembro de 2016. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 5/2017
de 3 de janeiro

O Rendimento Social de Inserção (RSI), enquanto pres-
tação de solidariedade, visa garantir mínimos sociais, pro-
tegendo os grupos de maior fragilidade e vulnerabilidade, 
em situação de pobreza extrema, distinguindo -se de outros 
apoios e prestações sociais por incluir uma componente 
de integração e inclusão.

O Programa do XXI Governo tem como um dos obje-
tivos, no âmbito do combate à pobreza, a reposição dos 
níveis de proteção às famílias em situação de pobreza 
existentes até 2010, de modo a reintroduzir, de forma 
consistente, níveis de cobertura adequados, reforçando 
assim a capacidade integradora e inclusiva desta pres-
tação.

Neste sentido, procedeu -se, nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 1/2016, de 6 de janeiro, à atualização do 
valor de referência do RSI, correspondendo a uma repo-
sição de 25 % do corte verificado em 2012.

Nestes termos, prosseguindo a política de aumento dos 
rendimentos das famílias em situação de pobreza, procede-
-se agora a uma nova reposição de 25 % do corte verificado 
em 2012, fixando -se o valor de referência do RSI para 
2017 em € 183,84.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei 

n.º 83 -A/2013, de 30 de dezembro, e nos termos das alí-
neas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição:

Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração do artigo 31.º 
da Portaria n.º 257/2012, de 27 de agosto, alterada pelos 
Decretos -Leis n.os 13/2013, de 25 de janeiro, e 1/2016, de 
6 de janeiro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 257/2012, de 27 de agosto

O artigo 31.º da Portaria n.º 257/2012, de 27 de agosto, 
alterada pelos Decretos -Leis n.os 13/2013, de 25 de janeiro, 
e 1/2016, de 6 de janeiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 31.º
[...]

O valor do rendimento social de inserção corresponde 
a 43,634 % do valor do indexante dos apoios sociais 
(IAS).»

Artigo 3.º
Norma transitória

A alteração prevista no artigo anterior aplica -se às pres-
tações de rendimento social de inserção em curso e aos 
requerimentos que estejam pendentes de decisão por parte 
dos serviços competentes e determina, após a data da sua 
entrada em vigor, o recálculo da prestação em todos os 
processos com base no valor de referência previsto no 
presente diploma.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2017.

A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia 
Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, em 28 de dezembro 
de 2016. 
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